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TERMO DE RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO Nº 02/2025 

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal Vereador Vasni Arruda de Oliveira, 

no uso de suas atribuições legais, através do presente RATIFICA o Processo Licitatório 

nº 010/2025, Inexigibilidade de Licitação Nº 01/2025, fundamentada no art.75, inc. I, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que tem como objeto a contratação de empresa 

para executar a 1ª Revisão Programada do Veículo Oficial Toyota Corolla Cross 

XRE2023/2024, Dynamic, em garantia dos 10.000 km, conforme as exigências para 

manutenção da garantia do fabricante, conforme especificações técnicas detalhadas no 

Termo de Referência e torna público aos interessados a presente Inexigibilidade de 

Licitação em favor da empresa SGA VEÍCULOS E PEÇAS S.A., inscrita no CNPJ sob o 

nº 36.152.916/0010-03, no valor total da contratação é de R$ 1.062,70 (mil, sessenta e 

dois reais e setenta centavos) e será pago com a seguinte dotação orçamentária: Fichas 

de Despesa: 01 031 0001 2002 0000 - Manutenção da Secretaria do Legislativo – 

Ficha 08 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo (para os itens e peças de veículos) e 

Ficha 011 – 3.3.90.39.00– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (mão de 

obra com manutenção veicular). 

Desta forma, HOMOLOGO a presente contratação direta, determinando 

sua execução nos termos da legislação vigente. 

Publique-se. 

Câmara Municipal de Barra do Turvo, 14 de fevereiro de 2025. 

  

 
 

Vasni Arruda de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
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